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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

TERMO DE COLA?ORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO 
E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE SALTO — ADEFIS. 

Unidade Requisitante: Secreraria da Ação Social e Cidadania 

Número do Processo Administrativo nº 4417/2022 

Termo de Colaboração nº 153/2022 
Objeto: Auxiliar no custeio da Folha de Pagamento / Recursos Humanos conforme NOB/RH — SU AS, 

Valor Total: R$ 49.872,00 (quarcenta e nove mil , oitocentos e setenta e dois reais). 

Razão Social: Associação dos Deficientes Fisicos de Salto- ADEFIS. 

CNPJ: nº 57.048.837/0001-28 

Vigência (Aditado): 01/01/2023 

Termino da Vigência: 31/12/2023 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sediada a Avenida Tranquilo Gianinni, nº 861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, CEP 13.329- 

600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507 /0001-06, neste ato representado pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra, Mércia Mara Falcini, brasileira, 

divorciada, portadora do RG nº 18.782.793 ¢ CPF nº 057.958.298-11, residente e domiciliado nesta 

cidade de Salto, Estado de São Paulo, ora designada simplesmente como Convencnte e, do outro lado 

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) — ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

FÍSICOS DE SALTO - ADEFIS, associação civil filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 57.048.837/0001-28, situada a Rua Nicolau Barreto nº 2614, Galpão, Santa Efigênia , na cidade 

de Salto/SP, CEP 13.323-481, neste ato representada por seu presidente Sr. Michel Chadarevian, 

brasileiro, viúvo, portadora do RNE W109.984V e do CPF/MF nº 597.851.448-87, residente e 

domiciliado, a Rua Sorocaba, nº 160, Jardim Marilia T , na cidade de Salto/SP, ora designada 

simplesmente Colaboradora, têm como justo e acordado entre si o presente Termo de Colaboração, 

regendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 e alterações da Lei 13204/2015, bem como pelo disposto 

na Lei Complementar 101/2000, mediante as seguintes Cláusulas que reciprocamente aceitam ¢ 

outorgam, a saber: 

Clausula Primeira: 
Em conformidade com o artigo 55, da Lei Federal n® 13.019/2014, conforme justificativa c 

aurorização da autoridade competente e pelo interesse das pattes, prorroga-se o contrato em referéncia 

pelo petiodo de 01 de janeiro de 2023 4 31 de dezembro de 2023. 

Clausula Segunda: 

Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso através da dotação orçamentária nº 

02.11.02.335039.08.244.0007.2.046.02.50000010 (ficha 274), da Secretaria de Ação Social ¢ Cidadania. 

Cláusula Terceira: ,,Z\ 

@
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As demais cliusulas do Termos Original permanecem inaltetadas. 

Clausula Quarta: 

As causas ¢ conflitos ogiundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo Forum 

da Comarca de Salto — SP. 

E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento em 02(DUAS) vias de igual//p 

teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo. 

Salto/SP, ã(º de QLW de 2022. 

) g 
MUNICIPAO DE SALTO 

Mércia Mara Falcini 

Secretaria de Acio Social e Cidadania %/ 
, EM 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES ÉÍSICOS DE SALTO- ADEFíS 

Michel Chadarevian 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

" SD 
Camila Fafinhe do Couto Santos Maria Lucinda Anaclero 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO - 

TERMO DE COLABORACAO/FOMENTO 

(redação dada pela Resolugio nº 11 /2021) 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): MUNICIPIO DE SALTO 

ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO  DOB 

DEFICIENTES FISICOS DE SALTO — ADEFIS. 
ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): MUNICIPIO DE SALTO 

TERMO DE COLABORAGAO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 153/2022 

OBJETO: Auxiliar no custeio da Folha de Pagamento / Recursos Humanos conforme NOB/RH — 

SUAS. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 49.872,00 (quarenta e nove mil , oitocentos e 

setenta e dois reais). 

EXERCICIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

2) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) 

a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trimite processual 

ocorreri pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso a0 processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonincia com o estabelecido na Resolugio nº 01/2011 do TCESP; 

¢) além de disponiveis no processo cletrénico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial do Estade, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sio Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janciro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, 2 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civily 

d) as informações pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor ¢ enridade beneficidria, estio 

cadastradas no médulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaracio(des) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

2) O acompanhamento dos atos do processg 

b) Se for o caso e de nosso interesse, noz 

de defesa, interpor recursos e o que m4 i 

úté seu julgamento final e consequente publicação; 

U708 € nas‘&;ormas legais ¢ regimentais, exercer o direito 

Salto/SP, 0 de VQ Lo fvlvede 2022. 

AUTORIDADE MAXIMA D 
Nome: Laerte Sonsin Junior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 072.777.368-26 

Assinatuga: — 

HRGAO PUBLICQ PARC] 

% 
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ORDENADOR DE DESPESA DO OGAO PUBLICO PARCEIRO: 

Nome: Mércia Mara Falcini 

Cargo: Secretaria de Ação Social ¢ Cidadarfa 

CPF: 057.958.298-11 ) 

Assinatura: 

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 

Nome: Michel Chadarevian 

Cargo: Presidente 

CPF: 597 851.448-87 % 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Mara Falcini 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 

CPF: 057.958.298-11 W 

7 Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Michel Chadarevian 

Cargo: Presidente 
CPF: 597.851 448-87 % 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ago sob sua responsabilidade: 

Nome: : W OH/É'%- 9&%&(& 
Cargo: Fosouana 

CPE: | WE&?-B 
Assinatura: X 

(1) Valor te 

(%) O Termo de Ciéncia e Notificagio e/ou Cadastro do(s) Responsdvel(is) deve identificar as pessoas 

fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato jutidico, na condigio de ordenador da despesa; 

de partes contratantes; de tesponsaveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

1do e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

será ele objeto de notificação específica. finciso acrescido pela Resolucdo nº 11/2021) 

d 
A


